
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHOR 

 
PORTARIA N.° 11, DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 

(DOU de 20/09/90 – Seção 1 – Pág. 18.175) 

 

Altera a Norma Regulamentadora NR-4, dando nova 

redação aos itens 4.4 e 4.7 e revoga a NR-27. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2º da portaria MTb/GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, 
considerando as disposições da Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que alterou o Capítulo V - 
Título II, da Consolidação das Leis no Trabalho, resolve: 

 
Art. 1º - Ficam alterados os itens 4.4 e 4.7 da Norma Regulamentadora - NR 4, aprovada pela 

Portaria MTb/GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, e modificada pelas Portarias MTb/SSMT, n.º 33, de 
27 de outubro de 1983, e n.º 34, de 11 de dezembro de 1987, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
"4.4 - Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho deverão ser 
integrados por Médico do Trabalho, Engenheiro do Trabalho, Enfermeiro de Segurança do Trabalho, 
Técnico de Segurança do Trabalho e Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, obedecido o Quadro II, 
anexo. 

 
4.4.1. - Para fins desta Norma Regulamentadora, as empresas obrigadas a constituir Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho deverão exigir dos profissionais que 
os integram comprovação de que satisfazem os seguintes requisitos: 

a) Engenheiro de Segurança do Trabalho - engenheiro ou arquiteto portador de certificado de conclusão 
de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível de pós-graduação; 

b) Médico do Trabalho - médico portador de certificado de conclusão de curso de especialização em 
Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de certificado de residência medica em 
área de concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência Medica, do Ministério da Educação, ambos ministrados por 
universidades ou faculdades que mantenha curso de graduação em Medicina; 

c) Enfermeiro do Trabalho - enfermeiro portador de certificado de conclusão de curso de especialização 
em Enfermagem do Trabalho, em nível de pós-graduação, ministrado por universidades ou faculdade 
que mantenha curso de graduação em Enfermagem; 

d) Auxiliar de Enfermagem do Trabalho - auxiliar de enfermagem ou técnico de enfermagem portador de 
certificado de conclusão de curso de qualificação de Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, ministrado 
por instituição especializada reconhecida e autorizada pelo Ministério da Educação; 

e) Técnico de Segurança do Trabalho - técnico portador de certificado de conclusão de curso de Técnico 
de Segurança do Trabalho, ministrado por estabelecimento de ensino de segundo grau, reconhecido e 
autorizado pelo Ministério da Educação. 

 
4.4.1.1 - Em relação às Categorias mencionadas nas alíneas a e e, observar-se-á o disposto na Lei 7.410 
de 27 de novembro de 1985. 

 
4.4.2 - Os profissionais integrantes dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho deverão ser empregados da empresa, salvo os casos previstos nos itens 4.14. e 
4.15. 

 
4.7. - Os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser 
chefiados por profissional qualificado, segundo os requisitos especificados no subitem 4.4.1 desta Norma 
Regulamentadora. 

 
Art. 2º - Os requisitos de qualificação profissional para a categoria de Médico do Trabalho, 

previstos no art. 1º da presente Portaria, terão validade para o procedimento de registro a que se refere o 
art. 195 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
Art. 3º - O registro do Engenheiro de Segurança do Trabalho no Conselho Profissional, 



conforme disposto na Lei n.º 7.410/85, terá validade para os fins previstos no art. 195 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

 
Art. 4º - Os Profissionais registrados no extinto Ministério do Trabalho ou nos respectivos 

Conselhos Profissionais terão assegurados seus direitos, nos termos da Portaria MTb/SSMT, n.º 25, de 27 
de junho de 1989. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º - Revogam-se disposições em contrário, especialmente, a Norma Regulamentadora – 

NR 27, inserida na Portaria MTb/SSMT n.º 25, de 27 de junho de 1989 e Portaria MTPS/DSST n.º 06, de 
12 de junho de 1990. (Revigorado pela Portaria SSST n.º 01, de 12/05/95) 

 
RENÉ MENDES 
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